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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÀo ELETRôNtco N" 014i2023

PRocESSo LtclrATóRro N" 014/2023

CONTRAÍO FÍt4S N." ,129/2024, 
QUE EIVIRE SI CEt EBRAM O FUNDO

MUNtctpAL DE sÁúDE DE cHA GRANDE E A EMqRESA MED

slúoe otstnnuooRA LTDA ME, qARA os Ftvs QUE sE
ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dies do mês de agosto de 2024, de um lado o FUt'lDo MUNICIPAL oE SAÚDE OE CHÃ GRANDE com sede e

foro em Pemambuco, locâlizado à Avenida Vinte de oezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE. inscrita no CNPJ sob o n0

08.625.167/000í.50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva. brasileira,

casado, @fietor de iÍúveis, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017 portador da CaÍteira de

ldentidade No 1.826.812SSP/PE, CPF n" 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe coníere o oRIGINAL, neste ato

denominado simplosmente COI{TRATANTE, e a empresa ilêd Saúde DistribuidoÍa Ltda illE, rnscrita no CNPJ sob o n"

50.775./126/0001-95, êstâbêlêcida à Rua AdalbeÍto Coimbra, no 240 - Jardrm Jordão - Jaboatão do Guararapes - PE, CEPI

54.3'15.'110, Fone: (81) 9.8314-1794, e-Ínail: licitâcao.medsaudedistribuidora@outlook.com. nestê ato Íepresentada por seu

Represenlante Legel, Sr. Enio Lsite de Oliveira Júnior, bÍâsileira, solteiro, empresário. residente e domiciliado em Recife - PE,

RG N" 7.401.'188 SDS/PE, CPF/MF N0 062.664.754-13. doravante denominada CONTRATADA. pactuâm o presente

Conlrato, cu.ia cêlebraÉo é decorrente do Processo Licilatório n'01t1J2023 - Pregâo EletÍônico n" 014/2023 - Ata dê

RêgbtÍo ds PÍsço3 FIúS N' 017/20211- doravente denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21

de junho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora. parte integrantê deste contrato: pelo

estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de diÍeito público, aplicando-se-lhes supletivamente. os principios da

Teoria Gêraldos Contratos e as disposiÉes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a segurr:

CúUSULA pRlf,ElRA - DO OBJEIO - Aquisiçao com entrega parceiada de Equipamentos de Proteçâo lndividual

(EPl's), e s6r uülizado pelos profissionais de saúde do Nlunicípio de Châ Grânde no enfrenlamento dos novos casos de

Covid-1g r€gisfados, coníorme especificaÉes e quantidades indicadas no Anexo ll. parle integrante deste contrâto

independsnte de transcriÉo.

Parágrafo Prlmeiío . 0 presente Contrato não podêrá ser objeto de cessão ou vansfêrêncae, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA. DA FINALIDAoE - O objeto deste Contralo destina-se ao desenvolvimento das atividades normars

do Fundo Municipalde Seúde, através das unidades de seúde do Munrcipio de Chã Grande.

CúUSUI-A TERCEIRA - O0 PRAZO - 0 presente Contrato vigorará até 31 de dezembro dê 2024. contados a pârtir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaçáo pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E qoNolCÔES DE PAGAUENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 2.016,00

(Dois mil e dezêsseis reais) referente âo valor total do objêto previsto na Cláusula PÍimeira para a totalidade do periodo

mencionado na Cláusula Terceira, coníorme detalhamento a seguir:

etilico, hidratado, 70% (70'GL), líqurdo
L lros 8R0269941

RESERVAOA
25"/o ME e EPPftasco 1 000M1. Marca: gellobella

Máscara ciúrgi.a, tipo nâo lecdo,3 camadas
pregas horizontais, âtóxicã tipo fixâÉo: com

êláslco, câraclê sticãs adicionârs: clp nasâl

embutido, hipoalergênic€, tipo uso: descâíável.
Marca: ABL

Und 8R0341923 5 000

1.416,00

600.00

Parágrafo Primeiro - 0s pagamentos serão efetuados mediante crédito em conla corrente da conkatada,
banc'ária, em até 30 (trinta) dias consêcutivos. a contar do recebimento definitrvo, quando mantidas as mesmas

por 0rd TN

Sçôe

ParágraÍo Segundo - Os pagâmentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos êlàtivdhente
entregues no mês anterioÍ ao do pagamento.

valoÍes {Rf}
UNIOADE côDtco ER QUAI{TIDAOE

Unitário Total
COTA

03

14
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iniciais de habilitaçâo e caso não haja fato impedilivo para o qual tenha concoÍido à contratada.

ÍTEM DEscRrçÁo

590

0.12
RESERVÀDA

25% ME ê EPP



Parágraío Tercêiro - A nota fiscal d€vidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizadâ na Avenida Sâo José, n' '101. Centro. Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocâsião do pagamento a contratada deverá apresentâr:

a) Certificádo de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS,

b) Certidão Negativa de oébitos Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Recêita Federaldo Brasil:

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhjstas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistêncie de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho:

d) Prova de regularidede com as Fazendas Estaduale lúunicipaldo domicilio ou sede da contratada.

PeÍágrafo Quinto - O pagarnento será reâlizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota fiscal devidâmente

preenchida e indica@o do banco, agência e conta bâncária da empresa que receberá o valor do objeto

ParágraÍo SeÍo - Não haveÍá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

Parágrato Sétimo - Nênhum pagamento sêrá efêtuado à adjudicatáÍia enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçâo.

Esse íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

ParágíaÍo oitavo - A notâ fiscal que íor âpresêntada com erro, ou observada quâlquer circunstância que desaconsêlhe o

pagamEnto, s€rá devolvida à contratada, parâ coneÉo e nessê caso o prazo previsto no parágrafo primeiro sêrá

intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamentc será iniciada a paítir da respectiva regularização.

ParágraÍo tlono - Evenluais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâo.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/|\.4F diverso do registrado no

Contrato.

Parágrafo oécimo Primeiro . Deverão estar inclusos nos prsFs apÍesentados todos os gastos do frete, embalagem e todos

e quaisquêr tÍibutos, sejam eles sociâis, trabalhistas, previdenciáÍios, Ílscais. coÍnerciais ou de qualquer outÍa natureza

resultantes da execução do contrato,

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZÂCÃo MoNETÁRn . ocoÍêndo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

contratâda não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o valor devido, pela

variaÉo acumulada do IPCIVIBGE omrrlda entre a dâta Íinal prevista para o pâgamento e a data de sua efetiva realizaçá0.

cúusuLA sEXTA. Do REAJUSTE - Nâo será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do contrato.

Parágraío Único. Fica asseguÍado o reequilíbrio êconômico-Íinancêiro iniciâl do Contrato. medianle a superveniênciâ de Íato

imprevisivel nos termos e íorma estâbolêcidê no ârtigo 65, inciso ll, d da Ler 8.666/93 mediante provocação da contratada,

cuja pretensâo deverá estar suficientemente comprovada alravés de documento(s).

cúusuLA sETlirA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produros adquiridos deverâo ser entregues no

Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro. n' '145. Centro, Châ Grande/PE, ocasião em que será
procodida a conÍerência dos pÍodutos entregues, e a veriÍicaÇão se estâo de acordo com as caracteristicas e quantitativos

descritos na Ordem deFornecimento.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicação da qualidade e OS produtos
e consequente aceitaçao, mediante atestado do selor responsável

ParágraÍo Terceiro: O prezo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 06 (seis; meses contadola ptartir data de
de Châentrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornêcimênto emitida pelo Fundo l\.4un

Grande
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PaÍágrafo Primeiror Os produtos deverâo ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos a contaÍ. e do recebimento da
ordem de fornecimento, emitida pelo tundo Municipalde Saúde de Chã Grande no horário de 07h00min as 13h00min.
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Perágrafo QuaÍto: O transporte, carga e a descarga dos produtos coÍrerâo poí conta dâ Contratadâ. sem qualquer custo

adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipalde Saúde de Châ Grande.

ParágraÍo Quinto: O recebimento provisório ou defrnitivo do serviÇo e do obleto não exclui â responsabilidade da Conlratadâ
pelos prejuízos resultantes da incorretâ execução do conkato.

Parágrafo Sexto: A Contratada Ícará obrigada a tÍocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaÉo do

Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarÍete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançôes

previstas na legislaçâo vigente. O prazo para Gntrêga do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte e quatro) hoÍas

contadas êm dias útois, a contar da notificação à contratada, às suas cuslas, sem prejuízo da aplicação das

pênalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os produtos serâo recebidos de modo imediato e deíinitivo. sendo de responsabilidade do fornecedor

beneficiáÍio os pedrôes adequados de segurança e qualidade. cabendo-lhe sanaÍ quaisqueÍ irregularidades detectadas
quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrelo Oitayo - Será designado o servidoÍ Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário lrunicipâl de Saúde, como

GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabella Mayara M. de Sousa lvlacêdo, matrícula 944595, Coordenadora de

EnÍermagêm, como FISCAL DO CoNTRATO, responsável pelo acompanhamento e ÍiscalizaÇão da enkega dos produtos,

anotando em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas à execução e delerminação. tudo o que for necessário a

regularizaÉo de Íalhas ou deÍeitos observados na execuçâo do Contrato.

cúusuu orÍAvA - oÀ suBcoÍiITRATAcÃo - A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem

incumbe avãliaÍ se â subcontratação cumpre os requisitos de qualificâção técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
necessários à êxêcuÉo do objeto.

Parágnfo Primeiro - A Contratrda, na exêcuçâo do contrato, sêm preluízo das Íesponsabilidâdes contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaçáo do Fundo
Municipal de Saúde.

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrâtaçâo, pêrmanece a responsabilidade integral da ContÍatada pela
perÍeitâ execuÉo contratual, cabendolhe Íeelizer e supervisâo e coordeneÇão das atividades da subcontrataçâo, bem como
respondeÍ peÍente e Confatante pêlo rigoroso cumprimento das obrigâÇôes conÍatuais correspondentes ao objeto da
subcontreteÇâ0.

cúusul-A NoNA - DAs oBRIGACÓES 0A CONTRATADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto
confetual em estreite observáncia da legislação vigente para contratâçôes públicas, as especificaçoes técnicas contidas no
editalê seus anexos, bem como em suas propostâs, assumindo integralmentê as seguintes obrigaçóes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência ê na proposta. com
indicaçÔes referentes à marca/hbricante, ficando sujêita à multa estabelecida no contÍato. bem como às prescrições
da Lei das Licitaçoes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobseÍvância total ou
parcial;

b) ManteÍ-se, durante toda a vigência e execução do contrato. em compatibilidade com as obngações assumidas,
com as condiçoes de habilitação e qualificaÇão exigidas no Termo de ReÍerênciai
c) AtendeÍ ao chamado e/ou à correçâo do deíeito denko do prazo estabelecido neste instrumênto. A Nâo realização
dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecidâ noContrato:
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fornecimento ora conlratado,
que porventuÍa se Íizerem necessários, a critério da Contratante:
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos oblelos. qualquer que seja
sua causa:
f) Comunicar, por
objeto contratado;

escrito, à conrratante, quarquer Íato exrraordinário ou ânorma que ocorrer no fornecimento do

g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do objeto,
mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente
ocoÍências relacionadâs aos produtos;

ô d. rep odo

à entrega ea qu squer

CA
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i) Assumir integral íesponsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no Íornecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à flscalização ou acompanhamento realizado pela

Contratante:

,i) pssumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na

legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própriâ, vez que os seus empÍegados não

manterão nenhum vínculo êmpregaticio com o l\ill.JNlClPlO:

k) ResponsabilizaÊse por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta conlrataÉo,
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus. relativos ao

fornecimento, inclusive frete, desde a oÍigem até sua entrêga no local de destino. bem como cumprir. as normas

adequadas relativas ao transpoíte do produto objeto do presenle termo:

m) Entregar o pmduto econdicionado de íorma adequada garantindo sua rntegridade física:

n) ResponsabilizaÊse por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento

de qualquer cláusula ou condiçâo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosemente lodas as especifrcâçoes gerais, que originou esta conlratação e de sua proposta:

p) Manter número telelônic! ê e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediaçâo junto à
contratante ,

cúusut-l oÉcttrn - oAS oBRIGACoES o0 GoNTRATANTE - Sâo obrgaçoes do Fundo l\,4unicipal de saúde de cha

a) Deixar de iniciar, sem
na ordêm de Íornecimentoi

causa justiÍicada, a êxecução do contrato, após 07 (sete) dias, contados constante

b) Deixar de realizar, sem causa jusíficada. as obrigâçoes deíinidas no contrato por 03 (três) diaGuidos
(dez) dias inteÍcâlâdos.

0 por 10
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a) RecsboÍ o objeto nas condiÉes estabelecidas neste Contrato;

b) VêÍificâr a conformidade dos bens recêbidos com as especificaçôes constantes no Termo de Refêrência e da
proposte pâre Íins de aceitação ê recebimento deÍln tivo;

c) Comunicar à Contratada, por escÍito, sobre imperfeiçoes. Íalhas ou irregularidades verincâdas no objeto fornecido
para qug sêie substituido, rêparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@es dâ Contratada através de servidor responsável dêsignado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no vâlor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo e Íorma
estabehcidos neste Contrato;

0 Fomêcêr atestado de capacidade técnica quando solicitado, desdê que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Adminisfaçâo nâo respondêrá por queisquer compromissos assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda
que vindJlâdas à êxecução do contralo, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Contraledâ, de sêus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉcmA PRI EIRA - DAS PENALIOADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federât n.o 10.52ot2oo2, fc,ltá
impêdido de liciter e contrater com a AdminiskeÇâo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa
de até 30% (trinta por cenlo), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes lêgâis, nos seguintes casos:

a) Apresenter documentaÉo Íalsa:

b) Ensejar o retardamento da exêcução do objeto;
c) Fâlhar na exêcução do contrato;
d) Não assiner a Ata de Regisko de Preços e Contrato no prazo estabelecido:
e) Comportar-se de modo inidôneo,
Í) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregâr documentâçâo exigida no cerlâme;
h) Comêter fraude fiscâl;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a". "d". "e'.'f . g, "h" e'i". será aplicada multa de no máximo
30% (trinta poÍ cento) do valor do conlrato.

ParágraÍo Segundo - O retardamenlo da execuÇão previsto na alinea "b". estará configurado quando a Contratada:
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ParágraÍo Torcêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçâo do contrato, de que trata a

alínea 'c', o valor Íelativo às multas aplicadas em Íazâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuÉo do contrato prevista no subitem 'c estará configurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a

graduaçáo de inÍraçoes conÍorme a tabela 1 a segurr, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativâmente.

TABELA 1

Grau da Pontos da lnlra

2

3

-+-i-

2

3

4

8

-l

10

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no ParágÍaÍo Qua(o êstará conflgurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraío único. da Lei n0 8.666/1993.

PaÍágraÍo Soxto - Pelo descumprimento das obngaçoes contratuais, a Administração aplicará multas coníorme a graduação

estabelecija nes tabelâs seguintes:

TABELA 2

0,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a ue se relere o descumprimento da obrigaç40

0 4o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a oue se reíere o descum rimento da obri

6

gacão.

0 % sobre o valor da ordem de fomecimento a uê se reÍere o descumprimento da obriga

1,6% sobre o vâlor da ordem dê fomecimento a ue se relere o descum rimento da obri

outro de ualidade inferior

Suspender ou interromper, salvo motivo de Íorça maaor ou caso Íortuito, os
Íomecimentos contratados.

UtilizeÍ es dependências da Conkatânte pere Íins diversos do objeto do
contrato

Permitir situâÉo que cíie a possibilidade de câusâr ou que câuse dano físico

cao.

0

4,0% sobre o valor da ordem de Íornêcimento a ue se Íefere o descum r melnto da obrigação

TABELA 3

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
êrmânente, ou dêixar de rovt lementar

Fornecgr informeÉo pérfida de Íornecimento ou substituir material licitado por

2

2 Por Ocorrência

Por 0conência

Por dia e por târeÍa
desi nad a

6

5 Por 0corrência

5 Por ocoíência

6 PoÍ ocorrêncialesào ral ou conse ências letais

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais lPor item

locorrênciastos em contra
e por

a

Grau
1

2

4

5 3,2% sobre o valor da ordem de Íomecimsnto a ue se reÍere o descum rimento da obri 0

Itêm

1

2

3

4

5

6

7

PARA OS ENS A SEGUI OED(AR DE:

Manter a documentação de habilitação atualizada

Cum rir horário estabêlêcido lo contrato ou determinado ela Fiscal tz39?9
Cumprir de

funcionários
terminaÉo da Fiscalização para controle de acesso de s

Cu rir determina o formal ou ins c0m le mentar da Fiscalizaçáo.
Cu m uals r dos itêns do contrato e sêus anexos Eg pleyLslgql

Por item

ocorrência
e por

p tl
r Ocorrên cra

eus
0

-l2
esta | 3

Pomõ íência'
Por ê 0r

8

I
10

11

12
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1

4

5

de consumo sem

CoríêsDondência

3

6

0escriçáo Grau lncidência

Recu$r a execução de fornecimento determinado pela Fascalizaçáo, sem
motivo iustiÍicado.

Por Oconência

I
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tabelâ de multas, após reincidência Íormalmente notificada pela unidade

fiscalizadorâ.

Entrêger a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

ulados

encargos kabalhistas

I t leoro

0c0rrencta

ta

Parágrafo Sátimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente corn a de impêdimento de licitar e
contratar estabelecida no Caput desta cláusulã.

PaíágraÍo Nono - Nenhuma penalidadê sêrá apliceda sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser obseNado o disposto no Decreto Estadual n" 42.191/20'15 e no Decreto Estadual no 44.948/2017.

Parágraío Dóclmo - A cÍitério da auloridade competente. o valor da multa poderá seÍ descontado do pagamento a ser
eíêtuado ao clntratâdo.

Parágrafo D&imo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multâ indicados no Parágraío
Décimo acimâ, o contretâdo seÍá notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinzê) dias. contados do
recebimonto de comunicação oficial.

PaÉgnío Dócimo Sogundo - DecoÍido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro. o conkatante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo o&imo TerceiÍo - A AdminiskeÉo poderá, em situaçoes êxcepcionais devidamente motivadas, efetuâr a
retençáo cautelar do valor da multa antes da conclúsâo do proc€dimento administrativo.

CúUSULA OÉClÍtlA SEGUNDA - OA RESCISÃO - A rnexecução lotal ou parcrat do presenle Contrato ensejará a sua
rescisão, @m es @nsgquências contrafuais e es previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imDutáyêl à conúatada - O contratante poderá rescindir adminastrativamente. o
presente Contrato nâs hipoteses previstas no aítigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que câiba à contratada direito a
qualquer indenizeçáo, sem prquízo das penalidades pertinêntes em processo administrativo regular.

ParágÍaío Sêgundo - O plesente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mêdiante a ocoÍêncie da hipótese
prevista no inciso XVll do arligo 78 da Lei 8.666/93.

ParâgraÍo Têrcêiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmênte, por âcordo enke as partes; reduzida a
lermo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.66ô/93.

llaSrefo QuaÍto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmenle nos termos da legaslacâo processual vigente. Artigo
79, lll da 1ei8.666/93.

PaÍágraÍo Quinto - Quando a roscisão oconer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do aÍtigo 7g da Lei g.666/93, sem que
haja culpa da contratâda será esta ressarcida dos preluÍzos regulârmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisâo administrâtiva ou amigável será precedida de autorização escrita e íundamentada. Artigo 79panágÍafo 'lo da Lei 8.66ô/93.

cúusuLA,DÉCltA TERCEIRA - DAS DESPESA§ DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contÍatada opagamento de tributos, taÍifas e despesas deconentes da-xecuçããE obpto deste conkato.

Parágrafo Unico: Serâo da conkatada todas as despesas decoÍrentes de
comêrciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Leig.66ô/93.

ciaí0s , fiscais e
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ParágraÍo Oitavo - As inÍraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da

aplicaÉo da penalidade, a Contratrda cometer a mesma infraçâo. cabendo a aplicação em dobro das multas

conespondentes, sem prejuízo da rescisão conkatual.
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CúUSULA DÉclilA Oulnm - oos RfcuRSgS OnCautHfÁntos - As despesas decorrentes deste Contrato coÍerão
por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo l\4unicipal de

Saúde - Atividade: 10j22.2703.2.202 - Açoes de EnÍretamento ao Covid-19 - Custeio - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

- Malerial de Consumo (Portaria 430).

CúUSUue oÉCtul QUINÍA - DA RESPONSABILIDADE ClvlL - A mntratada responderá por perdas e danos que vier a

soÍrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da conkatada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominaÉes contratuais ou legais a que estiver su,eita, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade, a Íiscalizaçâo ou o acompanhâmento pelo contratante. Arligo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉctm sgne - Dos AcRÉsclMos E suPREssÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúUSUIÂ DÉCfiA SÊÍltA - DAS ALTERACÔES - As alterações. porventura necessárias, ao bom, e íiel cumprimento do

objeto deste Contrâto sêrão eÍetivadas na forma do artigo 65 da tei 8.666/93, através de Termo Aditivo

CúUSULA OÊCtHl OIAVI - 0O FORO - O foro do presente Contrato será o da comarcâ de Gravatá/PE, excluido
qualquêÍ outro.

E, por ostarêm justos, e acordados, firmam o pÍesente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal,

na presença des têstemunhas que também assinam

cPF No 353.43 .684.34
Íüunicipalde Saúde

CONTRATANTE

b9z-Sç,{r- c»

Enio Leite de OliveiÍa JúnioÍ
cPF No 062.664.754.13

MED SAÚDE DISTRIBUIDoRA LToA ME

CONTRATAOA

TESIEMUNHAS:

E NOME;

CPF: Obs.<;a? Ek-6L
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